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Institui o Mês de Conscientização do Luto Parental no calendário oficial do município.

Art. 1º Fica instituído o mês de julho como o Mês de Conscientização do Luto Parental
no município de Caçapava, a ser celebrado anualmente.

Art. 2º A Campanha "Julho Âmbar" tem os seguintes objetivos:

I  -  Fomentar  o  diálogo  sobre  o  luto  parental,  rompendo  estereótipos  e
preconceitos;

II - Conscientizar e informar a sociedade sobre o luto parental;

III - Propor a criação de políticas públicas relacionadas ao tema do luto parental;

IV - Representar e oferecer suporte aos pais enlutados;

V -  Oferecer suporte,  apoio e orientação,  facilitando a troca de experiências,
validação e apoio mútuo entre as famílias enlutadas;

VI - Oferecer uma oportunidade para celebrar o amor e honrar a memória dos
filhos que faleceram;

VII - Capacitar profissionais da saúde e educadores no manejo adequado do luto
parental.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 06 de dezembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA

O luto parental é uma realidade dolorosa enfrentada por muitas famílias após a
perda de um filho. Reconhecer a importância de oferecer apoio e recursos para lidar com essa
situação é fundamental para a saúde mental e emocional das pessoas afetadas, e muitas vezes
as famílias não recebem o apoio e o acolhimento necessários para lidar com essa situação. 

O Mês de Conscientização do luto parental é um movimento internacional para
honrar os filhos que morreram e homenagear sua memória,  fomentando o apoio social  às
famílias que tentam sobreviver após a morte de um filho. Atribuído aos americanos Peter e
Deborah Kulkkula, que perderam seu filho Peter John aos 19 anos, há registros desde 2013 de
organizações e movimentos que celebram a data.

No ano de 2019, a ONG amada Helena trouxe a iniciativa para o Brasil através da
aprovação da Lei nº15.313/2019, que instituiu a Semana Estadual de Conscientização sobre a
Causa do Luto Parental no Estado do Rio Grande do Sul, sendo o primeiro estado do país a
dedicar uma semana inteira para abordar o luto decorrente da perda de um filho. 

O  girassol  foi  escolhido  como  símbolo  da  luta  parental  no  Brasil  devido  ao
simbolismo de que as flores se viram para o sol em busca da força da luz que representa um
filho porque em dias nublados, ele busca forças no seu semelhante. A cor eleita foi âmbar por
representar o nascer do sol, a esperança que os pais precisam após a perda. 

A instituição do “Julho Âmbar” como Mês de Conscientização do Luto Parental
visa sensibilizar a sociedade e promover ações que contribuam para o apoio e acolhimento das
famílias que vivenciam essa realidade.

Durante o mês de julho, poderão ser promovidas campanhas de conscientização
sobre  o  luto  parental  em  Caçapava,  com  o  objetivo  de  sensibilizar  a  sociedade  para  a
importância  do  tema.  Estas  campanhas  poderão  incluir  a  divulgação  de  informações  e
orientações para as famílias que passaram por essa situação, além de atividades de apoio e
acolhimento para essas famílias.

Dessa forma, esperamos contar com o apoio dos nobres parlamentares para a
aprovação deste Projeto de Lei, que representa o acolhimento, um gesto de solidariedade e a
empatia na vida das famílias que passaram pelo luto parental em Caçapava.
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